
 
 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL (CRC). 

 

 

1. Contrato Social e último aditivo; 

2. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

3. Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal; 

4. Certidão de quitação de tributos e contribuições federais administrativos pela 

Secretaria da Receita Federal em conjunto com a dívida ativa na União e que 

abrangem as contribuições previdenciárias; 

5. Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço); 

6. Certidão Negativa da Secretaria de Tributação Estadual; 

7. Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado; 

8. Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

9. Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo órgão distribuidor onde está 

sediada a empresa; 

10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, apresentados na 

forma da lei; 

11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica – CREA. 

 

a) Os documentos necessários acima solicitados poderão ser apresentados em originais ou 

cópias autenticadas. 

b) O Certificado de Registro Cadastral (CRC) é emitido pela Secretaria Municipal de 

Tributação, situada na Rua Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN.  

c) Informações no endereço eletrônico: tributacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br. 
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